
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta - Feira - Recife, 26  de Fevereiro de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.0 035

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  27 (Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

[

III – Assuntos Gerais e  Administrativos
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   1.0.0. ALTERAÇÃO  DE OFICIAL

1.1.0.Requerimentos Despachados

Maj PM Matrícula nº 1854-6/CASIS – EVERALDO ALMEIDA DE ARAÚJO, requer a 
concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, em 
virtude de exercer a função de Subchefe do CASIS e por ser responsável pelo supervisionamento geral de 
todo  o  CASIS,  estando  desta  forma  exposto  a  agentes  nocivos  à  saúde,  consequentemente  ficando 
vulnerável a qualquer tipo de infecção hospitalar.  INDEFERIDO, por não se enquadrar nas hipóteses de 
incidência previstas no Decreto nº 14.617, de 31.10.90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 
15.472,  de 03.12.91,  nos termos do Parecer  PGE nº 682/2006,  de 19.10.06,  da Procuradoria  Geral  do 
Estado.(Nota nº045/200/DGP-3)

Cap PM Matrícula  nº  940.230-6/CASIS  –  MARCELO SANTOS DE MELO,  requer  a 
concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, em 
virtude de exercer a função de Chefe da SEPEM e por concorrer a escala de fiscalização do SISMEPE, 
estando desta forma exposto a agentes nocivos à saúde, consequentemente ficando vulnerável a qualquer 
tipo de infecção hospitalar. INDEFERIDO, por não se enquadrar nas hipóteses de incidência previstas no 
Decreto nº 14.617, de 31.10.90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03.12.91, nos 
termos do Parecer PGE nº 682/2006, de 19.10.06, da Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº046/200/DGP-
3)

2º  Ten  PM  Matrícula  nº  20.889-2/DAL –  ROSA MARIA LEAL MARTINS,  requer  a 
concessão da Gratificação de Insalubridade, de acordo com a Lei Complementar nº 32, de 27.04.2001, por 
haver trabalhado no Arquivo Geral no período de 27.08.1991 a 12.03.2003, local considerado insalubre 
conforme Laudo  Pericial  expedido  pelo  Departamento  de  Perícias  Médicas  e  Segurança  do  Trabalho. 
INDEFERIDO, por  não se  enquadrar  nas  hipóteses  de  incidência  previstas  no Decreto  nº  14.617,  de 
31.10.90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03.12.91, nos termos do Parecer 
PGE nº 682/2006, de 19.10.06, da Procuradoria Geral do Estado. (Nota nº042/200/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO  DE SARGENTO

2.1.0.Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Matrícula nº 930.739-7/CASIS – FRANCISCO LIBERATO DE SOUZA, requer 
a concessão da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, em 
virtude de exercer a função de Auxiliar Administrativo na Divisão de Pessoal (DIPES) no CASIS e por 
concorrer a escala de adjunto de dia ao CASIS, estando desta forma exposto a agentes nocivos à saúde, 
consequentemente ficando vulnerável a qualquer tipo de infecção hospitalar.  INDEFERIDO, por não se 
enquadrar nas hipóteses de incidência previstas no Decreto nº 14.617, de 31.10.90, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03.12.91, nos termos do Parecer PGE nº 682/2006, de 19.10.06, da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota nº043/200/DGP-3)

 3º Sgt PM Matrícula nº 25.711-7/CASIS – ERALDO FERREIRA DIAS, requer a concessão 
da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, Insalubres ou Perigosas, em virtude de 
exercer a função de Auxiliar Administrativo na Divisão de Pessoal (DIPES) no CASIS e por concorrer a 
escala  de  adjunto  de  dia  ao  CASIS,  estando  desta  forma  exposto  a  agentes  nocivos  à  saúde, 
consequentemente ficando vulnerável a qualquer tipo de infecção hospitalar.  INDEFERIDO, por não se 
enquadrar nas hipóteses de incidência previstas no Decreto nº 14.617, de 31.10.90, com as modificações 
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introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03.12.91, nos termos do Parecer PGE nº 682/2006, de 19.10.06, da 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota nº044/200/DGP-3)

                                                      
                             

3.0.0. Nota

Com o Presente  Boletim Interno esta distribuído o Aditamento ao BIDGP nº035,  de 26 de 
fevereiro de 2009,versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4. 

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

____x____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP-8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
                                                            

“Melhor buscar refúgio no Senhor doque confiar no homem.” (Salmo 118.8)


